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cA.MARA DOS DEPUT. ,w._ 

PROJETO 

N: 3 . 158-A - 1957 

Dispõe sóbre a aposentador·ia dos jornalistas P~fissionais; tendo paro
cares: pela constitucionalidade da Comissã de Constituição e Jus
tiça e favoráveis das Comissões de Legisla ão Social e de Finanças 
(Anexo - Proc. 5.045-1955) 

PROJETO N. ú 3.158-57 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresw Nacional decreta: 

A: 1. o Serão aposentados p-elos 
Institut-os de Previdência a que per
t.encerem, com r('mune~ação mtegral, 
os jornr.,li.~~tas profissionais que tra
balllfm em emf,:'êsas jornaliBticas, 
qua.ndo contarem 30 (trinta) unos de 
t-'21'V 1'; o . 

Art. 2. o Considera-s'2 jOl'nalista 
profissional aquele cuja função, remu
nerada e habitual, compreenda a bus
ca ou documentação de informações 
inclusive fotogràficamente, a redação 
de matéria a~8r publicada. contenha 
ou não comentários, a revisão doe ma
trria quando já composta tlpogràIi
cament·,. a ilustr"ção por desenho cu 
por outro meio co q"e fôr ;JC!blic:,~l.), 
[!, recepçt;:> racj~telegráfica e t.elefôni
e[l dç not:ciário nas redações de em
pK'sas jornalístic . .'-ls, a organ:za~'ão e 
conservação cultural e técnica do ar. 
qui,·o redatorial, bem como a organi
zarão, orientação e direção de tcco.:; 
€~ses t;'abalhos e serviçol), 

Art. 3. () Nã:J tc;ão <.:.::·;>ito aos bene_ 
fícios estabelecidos por esta lei os 
.iorn~listRS profi.ssionais, re':JonhecidOs 
e r~a.<.<ificados como tais no artigo an
terior, que não sejam registrados no 
Servíço de Identificarão Pr~fi"c:onal 
do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio, 

Parágrafo único. O disposto nêste 
artigo não Se aplica aos redawres e 
1 edutorcs-auy.ilial'e~ da AgênCIa Na
ciona�' de jornais e revL'3tas pa2"aesta
tai.s, de autanjUIRS e de r:.Jndações 
oi'icio"a.~, desde "que registrados no 
meemo Serviço de Identific..1Ção Pro
fissional. 

Art. 4. o Esta lei entrara em v:gor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposiç6es em contrário, 

Senado Federal, em 14 de agôsto de 
1:)57 - João Gou,lart - rAma Teixei
m - Freitas Cava!cântz. 

COMI.SSAO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

O projeto !~.o 3,158-57 dispõe sôbre 
a aposentadoria dos jornalistas Pl'}
fissior,ais. com remuneração in:eg:-al. 
quando contarem 30 anos de serviçÇ). 

II 

Ainda QU2 o projeto mere,a algu
mas alterações, devo limitar-me ao 
aspecto constitucional e lUl'idico, 

Não há nesse aspecto, nenhum illl
pedimento à sua tramitação, em f9ce 
das novas resoluções já adOtadas 
r:'e_~ta Comissão, no que 53 ref~re às 
apooentadorias , 

Sala Afrãnio de Melo Frar.co, 3 
te junho de 1958, - Abguar Bastos. 
Relator. 
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pARECER DA CQMISSÃO 

A Oomissão de constltuição e JU.3-
tiça. em reumão de sua turma ., A" 
realizada em 3-6-58, opinou u"âni-· 
m>C,'lEn\,ê. pla cOl;Stitu~!or.alld.ade no 
projeto 3.158-57. na forma do p:ue
l..e; do Relato!'. prea.:nt,p.s oS Srs Depu
tad':Js: Ol1veira Brito - Presidell te. 
Abguar BastJ,s - Relator, Mar:lns 
ROJl"lgues, Teixeira Gueir';s, Joa
quim Duval. Má1'lo Guimarães. Pra
do Kelly, Bias FortP.ii e Djalma VIa
rinho. 

p, l° AhânjJ rir. Melo Franco, 3 
coe Ju.ho et; 1958. - Oliveira Bnte• 
Fl'l'sidente. - Abguar BaStOS, Rela" 
tOl _ 

REQUERIMF.NTO 

Sl.~ hor President,-, 

Nr,q ter:nos (h reouerimt'll o em 
vigor, requeiro desarquivament:) p.\ra 
o Projeto de Lei n.O fi. 045 de 195ô 
r> minha autoria. 

001.. das Sessões, 10 d2 agõsto de 
I[lS:". Magalhães Melo. 

OF. N.c 31-58 DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

E1:1 16 de junho dj) J 9!18. 

r'ellho:' Fre; iden1e: 

",t"ndE'rd~ a delib~ração ullâmme 
c' \ Turm:t "A" nesta Comissão em 
re\lr'ir.o realizada em 11-6-~8 tellll J 

n 11'1111''' de s:!lici+ar ~ V ()~sa Exce
li'n~b qu~ o P"cj'c'to n.O 5. ~45-55, llo 
Sr. Mazalhães Mpl0. fl1l8 "dispõe sô
h"p ~. 8p,sen,ad,;ria doS que exercem 
?tivic'.arle j:rnalístic:l 0m todo o 
Pais". re'a an"xado ao de II ° 3 lb8 
d," I!)~7. do Senado F'''dc!·al. que "dis
põ~ f,ôbre a aposen 'adoria dos .iorna
.I.lstns pr{:f:ssionais", p('~ se trata: de 
HJ:1 t ",ia aI:'áloga. 

Apro veito o enpejo para renuvar (I 

Vo~~'l Excelêncla oS probOstC's do mi
nha alta estima {' di.stlma co"'sidera
ç~(l. - Oliveira Brito. Prf'sid"ntp. 

ANEXO PROJETO N.O 5 045 55 

Dispõe sôbre a apOsentadoria 
dos que exercem atividades 101'
na/istic'ls em todo o País. 

(Do Sr. Magalhães Melo) 

O Co:lgresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 S-crão apo"eI:tados com re
lIluneração integral. quando COntar 

vinte e cinco ano,; de serviço, 03 que 
trabalham em emprêsas jorna.lisllCa.i 
to radiodifusão. 

§ 1." CoI1S1deram-se emprêsas jor
nalística.:;. para os efeitoS des ta bei. 
aquelas cujP15 atividadll's confiÍlSterll. 
r:'8. edição de jornais, revistas. b'Jle
tlns períód.lcos, distrlbuição de notl-
0"3i;:I05, sej!lim falados. escrJtOS ou 
tran.smiti:los por imagens. 

§ 2·" Elltendem-se como JornaJl~
tas "cjuélcs cU,as funções remunera
das e habLuais compNendam .. 
busca cu documentação ie ir,'forma
ções. a redação da maténa a ,'e I' 
publicada. contenha ou nãú comen
tários, a revisao da matél'~a quan
do já COiTIpost:1 tipogràficam~nte a. 
ilUStração por desenho '.1U pur (,Utro 
meio do que fôr pUblicado a recep
ção rádlo-tcil.''O;STáflca oU t'clefômca 
de noticiário nas redações oU €m
presas jOIT,alis:icas, a organização e 
conservação cultural e técnic:1 do ar
qU! vo red.atorial. bem com:! a orga
nização. orientação e dir.pção cle to
a~lS ês~es trabalhos e servIços. 

Art. 2.° Rev'cgam-S'3 as dispUSIÇÕ€6l 
',1,' c~ntrário. 

S:1!a das Sessões, 27 de janeiro de 
1955. - Magalhães Melo. 

Justifzcação 

~'ã.o faz mc;itoJ tempo o projeto de 
lei n." 11. tiajad:! ~o i4n'J de 1951 e 
dá autoria do ilusl;re deputado Da
rio de Ba"Tos. dispondo sôbre nOVOS 
níveis de remuneração para oS jor
nalistas do pais, era derrotado pelo 
Senado Federal. A sua tramitação. 
[\lravé~ das duas casas do consres-
1'0 c7ur0L! ce:-ca dê tl'~S anos. para. 
afinal. n:>.da se fazer em favor do,3 
noSSoS homens da imprensa. numa 
ora em que a subida verti~inosa dos 
preços das uôllclades. forçada pela 
conjUntUTa de inflação. ditava p,ll'a 
quase tôdas as cla~ses SOciais. pa
drões m:::.is altos <'e vencimentos e 
àe salários. 

Na verdade razõzs pOllQcráyelS e 
.iu..<tas militavam em abono da paro
vação da medida VIsando a benefi
chr. os melh,)r. amparar uma clas
se que a evolução e a complexidade 
dos meios de publicid' de já n§.O p~r 
mitem fazer da ai ividad~ jornallst·ca. 
uma tarefa se-cundária ou subSidiá
ria. c;mo instrumento de subsistêTl
cia e devida . 
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.\ sociedade cOntemporânea. cm 
cujo Seio se sucedem vertiginOGam~n. 
te 05 acontecir:J.er.toS que SCl'âo logo 
mais fixados 11·J5 joi'nais. e qUâ.Sc 
a~ mesmo ten;,p.) em qUe OColli2m 
transm;tido,o. seja p€las estações lá
dio-trftl!~IYli~s~:ra:'I' Eeja atrave.3 das 
tela..s ... :Q !elev·l,~Çl'J' e~:.ta. ;;l<J3 poucQ.S. 
em qUe muitos d!.sso se apercebam 
fazendo (1:1 atiyidade jornalistica umà 
missão de caráter permanente. Del. 
xou, dêste modo· o tr<:balho de imo 
prensa. de COnstituir um mero "gan. 
Ch0", ou "bico". exi6'indo de quan 
tOS nela se incorpol'am um ver:lc:
deITo "fu11 time". E se mu.tos dus 
noSSos jornalistas ai 11 da agora podem 
ser identificados em ativid~des es. 
ti'anhas aos quadr0s e ás tarefas pro 
prias do jornalismo, tal fato servI. 
rá. apenas, para tl'aduzir um redo. 
brado esfõrço, na sentido de viver 
uma vieLa condigna e· ao mesmo 
tempo. um eloqüente te.stemunho dos 
minguados saláriJs por êles vencldos, 
atualmente. 

Igual injustiça vamos encontrar 
no capítulo relatlvo à <I~poEclltadona 
doS que fazem a imprensa no Bra. 

'1 SL. 

Exercendo uma wofi~são. e!lJa I'.l)

bl'€za de fins cOntrasta com os re. 
sultados materiais auferidos pelas 
que nela empregam. via de regTa. 
tód2. uma "ida. raia até p.elo absur. 
do s,aber.se que os nOssoS homens de 
impre!1w sómente Poderão usufriur 
oS benefícioS da aposentadorIa aos 
35 anos de i'ervip. 

Não sabem{)s de injustiça mais ela. 
m:Jrosa. sobretudo quando certas clas. 
ses de servidJres públicos. OU mesmo 
de assalariados, têm a aposentadoria 
fixada por lei especial em 30 e, às 
vêzes 25 anos. 

Quanto aos jOl'nal:sta.s. antes de 
iC fazerem diretores. secretários oU 
r:::btc"es-chefes de s,eus respectivos 
jornaIS. já percorreram, não raro 
t':t,a csc:!la profissional. p'saram OS 
C:C-r~.T3 mais duros da tarimba oU 
lllatellie. como se costuma dizer. ad. 
quirindo um tiroCínio Onde, por vê. 
zes. ficam empenhados a saúde e 
R vida. E, afinal de contas. neSie 

tra!Jaiho cotidiano. os homens da 
·mprer.sa servem mais à sociedade 
informando·a, concoa'endo para o 
alevantamento do seu nível de cul. 
tma elo que a ê].es próprias. 

V'ntc (' cinco RIlOS de jO':'l1al, den. 
lro ciu.s c{)ndiçõ~s bra.si:-2ira~ equi
,'alem a mais de 53 em qualquer cu. 
tl'o ramo ce ati\'idade pública ou pri
vada. 

&:;e5 são, apenas. algUnS dos mo. 
tivos qUe nos levaram a aprese.ntar 
iJ. Câmara êste ojclo de lei. na es. 
poel ativa da suá aprovação pelo pIe. 
nário. 

Sala das Sessões. em 27 de janei':'n 
de 1955. -- Magalhães Melo. 

COMISSAO DE LEDISLAÇ,'.O 
SOCIAL 

PARECER DO RELAroR 

o Senado Federal enviou a está 
Casa. para apreciação. o projeto que 
aqui LOl!1ou o n. O 3.158 e que dis. 
põe sÔ?~'e n apo~entadoria dos jor. 
nu.!stas profiSSionais. 

Na outra Casa d Ccngresso a tra. 
mitação foi rápIda. não sofrendo a 
proposiçã.:) alteraçõ;3s nas suas li' 
Ilhas meSl·U.s. 

Na Ciimara, oUVIda a Comissão de 
C"nst:tuiç3Q e Justiça. manifestou.se 
pela sua COnstitucionalid3lde. F'ol 
flnexad.O a essa proposição o Projet o 
n·'· 5.045·55. de <lutoria do ex.Depu. 
tado Magalhães Melo e qUe se en. 
c:lntl'a';a arqUivado· A Comissão d~ 
Just'ça. entrei anto, não opinou a 
respeito. uma vez que êle se COn· 
fUl~de com o que ora relatamos. 

II 

Não pretendo demorar. me na apre. 
ciação da matéria. particularmente. 
sôbre as suas repercussões na esfe. 
ra. ela legislação social. Ninç;uém des. 
crwb.ere, contudo, o baixo índice de 
"ida que o noSSO país aprp...3enta. 

Numa confrontação ligeira de da. 
dos Industl'iários. 1950) nota.s €O 
seguinte: 

------ ------ - -------------------
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I 
Epocas 

I Vida Índice 
I 

, 
I 

I 
Países 

I (anOS) 
I 1 _____ _ 

, 
Holanda , ....................••...... I 

I AustráHa ....... '" ......... ········1 
I Estados UnidoS .................... 

Alemanha " ..................... '" 
I 

Inglaterra e Glaes .................. 1 

€nquanto que o Brasil, somente na 
Capital de São Paulo e Distrito Fe
dell:a1, na atualidade, o índice de vida 
é de 49, podendo-se avali'all' a média 
de vida do resto do país em 43 anos. 

Ern conseqüência, o pSQ'Íodo die 
vida real realmeUJte produtiv.a é mui
to pequeno. "A vidJa eoonõmicamen
te produtiva, de acõrdo com a mor
t.alildade 110 munitCipio de São Paulo 
p de 38, 85 anos; no Dis~rito F13de.ral 
é de 35, 74 anos, apenas, ao pasS() 
que na Holanda se eleva a 42, 24 
anos". Portanto, "a mortalida,de na 
Holanda apenas absorve 6,1 % da vi
da econômicamente prolutiva mâxi
ma, ao passo que no município d'e 
São:> Paulo absorVle 13,7% e no Di:.
trito Federal 20,6%". 

Vê-se, pois, que a apos€nt'adoria aos 
35 an(}s de serviço é muito elevada 
e se tomar em conta que a ativkiJil.
de laborativa, nos têl'lnos da Consti
tuição. oameça aos 14 (IX, 157), l1m 
jornalista se aposentaria aOs 49 ano.." 
de serviços. 

O jornalismo é, sem sombra de dú
vbda. no mundo moderno em oue as 
infOl'mações devem ser rápidas e pre
cisas, uma das profissões que ma.L' 
ex:ge de seus participantes. CIJ-m o 
desgaste físico surge, concomitante
mente. a estafa menta.I, reduzind.o, 
de muito, a capacidade produtim l 

profíssional. POr tais motivos. sou 
favorável em que se I'Ieduza a idacile de 
aposentadoria para 30 anos de ser
viço. 

O artigo s'Egundo conceitua o que 
seja .• jornalist.a profissional", discri-

I 
I 

1931-1935 

1932-1934 

1930-1939 

1932-1934 

1930-1932 

I 
I 
I 
I 
I 
I , 
I 
I 
! 
I 
I 

65,73 

65,26 

61.38 

6126 

60.75 

minando aquelas atividades que po
dam ser ligadas à imprel1&a. 

Teria algumas sugestões, sem mo
difioor o projeto em pl'ofundjdade. a 
apres'Entar. Contudo, sei perfeita 
mente que, &e emendado, retornar; 
ao Senllido o que irnplicará num 1'2 -

tardamento da PI'Oposição que r~prt 
sc·nta uma dias reivindicações m <, 
mas da classe dos profissionaL, , 
imprenas. 

Por tõdas essas considerações, sou 
favorável à prop<>sição. 

SaLa Srubtno Barroso, em 5 de no
vembro de 1958. - Aarão Steinbruch, 
Presidente. - Rogê Ferreira, Rela
tor . 

PARECER DA OOMISÃo 

A Comissão de Leislação SocnaI, em 
reunifuo de 5 de IlJ{}vembro de 1958, 
aprovou. por unanbmidaJde, nos têr
mos do pall'ecer do RelatOlr, Senhor 
Rogê Fel'1'8ira, o projeto n.O 3.158. 
de 1957. EStiveram presentes os Se
nhores Aarfuo SteirIbruch, Fr~~a 
Aguair, HermES de Souza, . Ady_:o 
Vianna, Rogê FerreIra, MOUly Fel
nandes Tarso Dutra. Jonas Bahlen
se Ivàn B!'chara e Campos Verga!. , 

Sala Sabu10 Barroso, €m 5 de no
vembro de 1958. - Aarão SteinbnLCh, 
Presidente. - Rogê Ferretra, Relfl
ter. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PRECER DO RELATOR 

De procedência do Senado Federal 
é o proje:o em causa, que naqueh 
Casa do CongTesso Nacional t..omou o 
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n. O 1 de 1957 e dspãe sôbre apJsen
tadoria dos jornalistas profissiona is 
reduzindo-o de 35 para 30 anos de 
efetilvo e2rercÍcio de militância na 
Imprensa. com remuneração in-,;egral. 

Já tramit.ou o proje·t., pe~a ':01111~
são de Constituição e Justiça quo; por 
lmanim:dade votou quanto a [ tia 
ccnstitucionalidade. 

Também a Comis.sã.o de Lcgisla,
cão S~cial já se pronunciou pela sua 
apl'ovação por unanimidade. 

TI 

C:omo antigo militante na Impl'cn s.1 
aesta Capital F i" deral, quero aqui dar 
o meu tes temunho quantü as 'lgru
l"as que a vida do jornalista profi;;slO
na!. lhes .impõe. Somos do '-empo 
em que as emprê·sas editoras de Jor
na~lS. quas e todas paupérrimas, fa
ziam de S'éUS colaboradores verdadei
ros faquires, pela fIal1Ja ab6Olut,it de 
1l1JeiOS, paar fazer face oas seus s a
lários quase sempre. ridículos. 

Como diretor de jorrnal, todas as . 
campanhas pela melhoria de salários, 
pensõ-."S, isenções a grande e idealis
ta classê de jornalistas sempre ti
veram noSS'O cabal e absoluto ap·oio, 

llJesMs condições é para mim, não ~. J 

uma honra cúmo também e principal
menue uma grata satisfação, já que 
a.f:astado das 1ideG jornalistas. n esõ_i 
oportunidadie que no uso deste m :'.l 
d a/to popular, posso colabo~'al' a ina" 
v indilcaçã~ de minha classe. 
uma vez, atendendo uma justa rei_o 

PQr f!stas razões meu parecer é fa
vorável ao pirojeto. 

Sala Rêgo Barros, 7 de novembro 
ele 1958. - Georg-es Galvão, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A CoOmissão d e Finanças em sua 
32" reunião ordinária, realizada em 
13-11-58. presentes os Senhores: Ce
sal' Prieto. Barros Carvalho, Loipo 
OO"::lho, Georges Galvão, Vitoa'ino cor
rêa, C.~.uvalho Sobrinho, último de 
Carvalho, P êreira Dil!lÍz. Milton Bran
dão, Hermogenes Príncipe, Nicanor 
SilVia, ·Jpina. por unanimidade, pela 
aprovação do Projeto n. o 3.158-57, de 
acôl'do com o parece~' do Relator, 
8r. G ôorges Ga,lvão. 

Sala Rêgo Barros, em 13 d e n o
vembro de 1958. - Ces<Lr Prieto, Pre
sidente. Geol'geS GalvãO, Rela-
1 ar. 

-----------------------_ ._._--
~artam'C[lto de Imprensa Naci.c:>nal - Rio de JaneÍl'L - braGll - 1958 
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COMISSAO DE CON8TITUIÇAO E JUSTI ÇA 

Em 16 de junho de 1958 

2.P~~~-
~ y·t..' 5 (~ .. 

~A.......-~~ ~ I '--l 

Senhor residente: 

" Atenrlendo a deliberação unanime da Turma "A" desta 

Comissão, em reunião realizada em 11-6-58, tenho a hOnra de sol~ 
A 

citar a Vossa Excelencia que o Projeto n Q 5 045/55, do sr. Naga,:" 

lhães Nelo, qUe "dispõe s3bre a aposentadoria dOs que exercem a

tividade jornalísticas em tOdO o Pais", seja anexado ao de nº • •• 

3 158/57, do 3enado Federal, que "dispõe sôbre a aposentadoria 
, , 

dos jOrnalistas profissionais", por se tratar de materia analoga • 

" Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelencia 

Os protestos de minha alta estima e distinta consideração . 

Oliveira Brito -

A 

li. 3ua :::xcelencia o Senhor Deputado RANIERI r.1AZZILLI 

" DD. Presidente da Camara dos Deputados 

"':CBM/ 
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Dispõe sôbre a aposentadoria dos 
jornalistas profissionais. 

CONGRESSO NACIONAL decreta: 

rt. 1 9 - Serão aposentados pelos Institutos de 

Previdência a que pertencerem, com remuneração integral , 09 jo~ 

... " nalistas profissionais que trabalhem em empresas jornalisticas, 

quando contarem 30 (trinta) anos de serviço. 

Art. 2 2 - Considera-se jornalista profissional 

aquele cuja função, remunerada e habitual, compreenda a busca 

ou documentação de informações , incl us i ve 
, 

f otograficamente , a 

- - - # redaçao de materia a ser publicada , contenha ou nao comentarios, 
tw # # , 

a revisao de mate ria quando ja composta tipograficamente , :lus 
~ 

tração por desenho ou por outro meio do que for publicado , a ~ 

cepção radiotelegráfica e telefônica de noticiário nas redações 

de emprêsas jornalisticas , a organização e oonservação oul tural 

- -e teonioa do arquivo redatorial , bem oomo a organizaçao , orien-

tação e direção de todos êsses trabalhos e serviços. 

rt. 32 - Não terão direito aos beneficios esta

belecidos por esta lei os j ornalistas profissionais , reconheci 

dos e classifioados como tais no artigo ante r ior , que não se jam 

registrados no Serviço de Identificação Profissional do Ministá 

- . rio do Trabalho , Industria e Comercio. 
# # A '" _ 

Paragrafo unico - O disposto neste artigo nao se 

aplica aos redatores e redatores-aux liares da Agência Nac onal, 
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de jornais e revistas paraestatais, de autarquias e de fundações 

oficiosas, desde que registrados no mesmo Serviço de Identifica-

... çao Profissional. 

Art. 4Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, em rli( agôsto ;2 

/ 

/ 

DCS 

2\ ; \, 
I 
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l/f de agôsto de 1957 

~ 

Se~~or Primeiro Secretario , 

,. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia , 

, - " a e ser submetido a revisao da Camara dos Deputados , nos 

têrmos do art. 68 , da Constituição Federal, o projeto de leido 

Senado n Q 1, de 1957 , constante do autógrafo junto , que dispõe 
,. 

sobre a aposentadoria dos jornalistas profissionais • 

proveito a oportunidade para renovar a Vossa~ 

" celencia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 
, 

cons ideração • 

Senador Lima Teixeira 
# 

1 2 Secretario 

Sua Excelência o Senhor Deputado Wilson Fadul 

- - # Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 

DCS 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

N2 1 , DE 1957 

.. ,. 
Dispoe sobre a aposentadoria dos jor-
nalistas profissionais. 

presentado pelo Sr. Senador Kerginaldo Cavalcanti 

em 5.2.57. Publicado no D.C.N. de 6.2·57· 
, .. -eme ido as Comissoes de Constituiçao e Justiça , de 

Economia , de 
nanças. 

# -Serviço Publico Civil, de Legis1açao Social e de Fi-

Em 19.7.57 , são lidos os seguintes pareceres: 
Nº 651/57 , da Com. de Constitu ção e Justiça , favo-

# ravel , relatado pelo Sr. enador Gaspar Velloso; 

N2 652/57 , da Com. de Economia , favorável , relatado 

pelo r. Senador Alencastro Guimarães; 

NQ 653/57 , da Com. de Serviço Público Civil , favorá -
vel , relatado pelo Sr. Senador Gi berto Marinho; 

NQ 654/57 , da Com. de Le gislação 
ao projeto e oferecendo as emendas de ns . 

# 

Social , favoravel 

l -C a 5-C; 

N2 655/57 , da Com. de Finanças , favorável 
emendas da Com de Legislação Soc ial . 

ao proje -, 
to e as 

Publicados no D.C.N. de 19.7.57 os pareceres. 

Em 25.7.57 é aprovado o requerimento n 2 293/57 , do 
Sr. Senador Kerginaldo Cavalcanti e outros Sra. Senadores , solici

tando urgênCia para o projeto. 
Incluldo em Ordem do Dia da sessão de 26.7.57 (e~ 

ord nária noturna) é aprovado em 1& discussão , o proje o com as e-

mendas de ns. l-C a 5-C. Com. de Reda ção. 
Na sessão extraordinária noturna de 29. 7. 57 é lida 

a redação para 2& discussão do projeto {Parecer n Q 692 , de 1957 ,da 
#OI 

Com. de Redaçao. 
Inclu!do o projeto na 

7.57. Deixou de ser apreciado nessa 

1 , 2 e 5.8.57· 

Ordem do Dia da -sessao e nas de 

sessão de 29. 

30 e 31·7· 57 ; 

Encerrada a 2& discussão na sessão noturna de 5·8 . 
, .. 

57 , o projeto voltou as Comissoes em virtude do recebimnto de 2 

emendas. 
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Em 7.8.57 são emitidos os seguintes pareceres orais : 

pelo Sr. Senador Gaspar Velloso , em nome da Comissão 
-de Constituição e Justiça , oferecendo s ubemenda a emenda n Q 1 e fa 

# voravel a de n Q 2; 
pelo Sr. Senador Gilberto Marinho, em nome da Comis 

... # /O 

sao de Serviço Publico Civil , favoravel a subemenda da Com. de Jus -, 
tiça e a emenda n Q 2; 

pelo Sr. Senador Juracy Magalhães , em nome da Comis -# , 

Economia , favoravel a subemenda da Comissã o de Justiça e a - -sao ae 
emenda n Q 2; 

pelo Sr. Senador Ari Viana , em nome da Comissão de 
Finanças , favorável a subemenda da Comissão de Just i ça e à emenda 

n Q 2. 

~ lico o parecer n Q 708/57 , da Comissão de Leg s~-

v 

# 

çioSocial , relatado pelo Sr. Senador Fausto Cabral , favoravel a sUb 
- , emenda da Comissao de Justiça e a emenda n 2 2 • 

Encerrada a discussão especial das emendas , depois 
/O 

Senadores Filinto Muller e Kerginaldo Cavalcanti , e de falarem os 
rejeitada a subemenda e aprovados o Projeto e as emendas de n Q 1 e 

, - ... 2. A Comissao de Redaçao. 

Em 9.8.57 (sessão extraordinária noturna) é lida e 

aprovada a redação final do projeto. 

À Câmara dos Deputados , com o Oficio n Q (#?-S- A-

Iv0 r1-. 

, ',,~çf\O DO C >:f'EDlENTE 

\ -~.'.~ 
'. 

\ 
I 

_4.--
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SENADO FEDERAIi 

PARECER 

N: 692, de 195í 

Redação para 2.a discussão do 
Projeto de Lei do Senado n.O I , 
de 1957. 

Relator: S1'. Gaspar Velloso. 
A Comissão apresenta a redação 

para 2.a discussão (fls. anexas) do 
Projeto de Lei n.O I, de 1957, de ini
ciativa do Senado Federal. 

Sala das Comisões, em 29 de ju
lho de 1957. - Ezechias da Rocha, 
Presidente. - Gaspar Velloso, Rela,.. 
tor. - Abelardo Jurema. 

ANEXO AO PARECER N.· 692, DE 
1957 

Redação para 2." discussão do 
Projeto de Lei do Senado n •. O I, 
de 1957, que dispõe sôbre a apO
sentadoria dOS jornalistas pro
fissionais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Será<J aposentados com re
muneração integral, quando conta
rem 30 (trinta) anos de serviço, os 
jornalistas prOfissionais que traba
lhem em emprêsas jornalísticas, ob
servada para aquêles e estas, a clas
sificação estabelecida nesta lei. 

Art. 2.° Considera-se jornalista 
profissional aquêle cUJa função re
munerada e habitual compreenda a 
busca ou documentação de informa.
ções" Inclusive fotogràficamente, a 
redação de matér1a a ser publicada, 
cont~mha ou não comentários, a revi
são da matéria quando já compostà 
tjpogràficamente, a ilustração por 
desenho ou outro meio do que fOr 
publicado, a recepção radiotelegráti: 
ca e telefônica de noticiário nas re-

dações de emprêsas jornalísticas a 
organização e conservação culturál e 
técnica do arquivo redatorial, bem 
como a organização, orientação e di
reção de todos êsses trabalhos e ser
VIçoS. 

Art. 3.° Para os fins desta lei, as 
funções desempenhadas pelos jorna
listas prOfissionais ficam assim clas
sificadas: 

1) Funções permanentes: redator, 
repórter, revisor, ilustrador ou dese

nhista, diagramador, repórter foto
gráfico e arquivista. 

2) Funções em comissão: diretor, 
redator-chefe, secretário, subsecretá
rios e chefes de serviço geral. 

Parágrafo único. Entende-se por 
chefia de serviço a de gruPo de reda
tores, a de grupo de repórteres, a. 
dos revisores, a dos ilustradores e 
desenhistas, a dos repórteres foto
gráficos, a dos radiotelegrafistas e 
telefonistas e as dos arquivistas e 
bibliotecários. 

Art. 4.° Além das funções especi
ficadas no artigo anterior e que cor
respondem à própria denominação, 
considera-se: 

a) redator, aquêle que tem o en
cargo de redigir matéria, contenha. 
ou não apreciações ou comentários 
ou de traduzi-la; 

b) repórter, aquêle que tem o en
cargo de colhêr notícias ou informa,.. 
ções e redigi -la; 

c) diagramador, aquêle que, por in
cumbência da redação, intervém na. 
paginação do jornal, dando-lhe fei
çã<l artística e estética; 
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d) repórter fotográfico, aquêle que 
ilustra a reportagem noticiosa com 
a documentação fotográfica por êle 
colhida. 

Art. 5.° Os jornalistas já classifi
cadoo nas categorias de redator au
xiliar e de noticiarista, na de repór
ter de setor e na de repórter auxi
liar pelo Decreto-lei n.O 7.037, de 10 
de novembro de 1944, passam com a 
vigência desta lei, os das duas pri
meiras categorias citadas para a de 
redator e os da terceira e quarta ca
tegorias restantes para a de repór
ter. 

Art. 6." Os revisores e os conferen
tes passam a constituir a categoria 
lÍDica dos revisores. 

Parágrafo único. Os suplentes de 
revisor ou de conferente pMsam, 
para todos os efeitos, a ser reviso
res. 

Art. 7.° Serão para todos os efei
tos legais empregados da emprêsa e 
com direito a enquadramento nesta 
lei, todos os que a ela prestam servi
ços jornalísticos de modo efetivo. 

Art. 8.° Consideram-se emprêsas 
jornalísticas aquelas cujas atividades 
consistam na edição de jornais, revis

tas, boletins periódicos ou na distri
buição de noticiário. 

§ 1.° P.ara OS efeitos desta lei, equi
param-se às emprêsas jornalísticas as 

seções oU serviços de outras emprê
sas ou entidades privadas, Das quais 
se exerçam as atividades menciona
das neste artigo, bem como as de ra
diodifusão e as de propaganda co
mercial em suas seções destinadas à 
redação de notícias, comentários ou 
publicidade. 

§ 2.° O disposto neste artigo, com 
o parágrafo anterior, abrange todos 
os serviços jornalístico~, sejam êles 
falados, escritos ou transmitidos por 
imagem. 

Art. 9.° Não terão direito aos be
nefícios estabelecidos por esta lei, os 
jornalistas prOfissionais reconhecidos 
e classificados como tais, nos artigos 
anteriores, que não sejam registra
dos no Serviço de Identificação Pro
fissional do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, estendendo-se, 
porém, aos redatores e redatores-au-
xiliares da Agência Nacional de jor

nais e revistas paraestatais, de :lU
tarquias e de fundações oficiosas, 
desde que registradOS no mesmo Ser
viço de Identificação Profissional a 
vantagem do art. 1.0. 

Art. 10. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Parecer publicadO no "Diário do 
CongressO Nacional" de 3() de julho 
de 1957. 

Departamento de Imprensa Nqc.lonal - Rio de JaneIro - BrasU - 1957 

• 

• • 
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SENADO FEDERAb 

PARECERES 

Ns. 651, 652, 653, 654 e 655, de 1957 

N.O 651, DE 1957 

Da COtn/Se da ti, Constituição e 
Jusli,a - sobre o Projeto de Lei 
do Senado í~.' 1, de 19~'1, que dis
jJóc sõbre a (tpl),~2nladoria dos jor
nalistas proflssionazs. 

Rela t.or : SI'. Gasp"r Velloso 

D.: pã \ . 1 ~-~ .. J 'U 'et<), de au-
teria do eminente Senador KerginaI-
00 Ga ~ .. ~ l~'_H 'J ~v:V • 1. ,,::,,.u ilU01'1U 

o... j01'n :J. t .... s p J ... J.~~l.JrHU,S. 

!l·dta-~t. ... ~..! Ltlj~a i_fJpus..I.ção c-onl
plex..!, de _.1 p~, L":.C.ü dldlscutlvel, e 
qU1' E;stá L~râen,e:. tclilen,e Justifi.ca
ün pêlo J!Cbre rc[.lrê,'~ntante d" R"J 
Grande d'0 Norte. 

No artigo 
a~ ~ lll+,i:h, j~ ~h 

naü-st,\s. 

L", 6 .. 1',,111 ,1 o 
111 '-,,' ai uJ.ra 

PrOjeto 
os jor-

No ,ll't <, .2" C ,r,CL!LUa o qU8 seja 
jornalista profissional. para ~felto de 

;1 nosen tadv .. la. 
. No an.ibC) 3." class l,.;a 3B funç&es 

dl'<imper.:-. ,das pl-'lül' j wllali.3tas pro
li~s.vLau, . 

No artllô J 4.° dispôe sôbre outras 
funções eXErcidas pejOs j0rna !J.:it.sa, 
qualiflC"ndJ-a<: d€ I'ld,: ~'l1en te. 

No artlb,o 5..0 dls. õe ,;õb,'e a situação 
dos jornalIstas já classlflcados nas 
Cl\le6orias de redator auxillar, de no
ticiarista f de reporteI' ,1uxiliar pelo 
Decret{'-]Pl nO 7.037. 

No artigo 6 .• funde, numa cate
g"ria ÚD!ed, (,s re, .<yJ 3 e cJnferentes. 

N;) artJ6"o 7" faz () enquadramen
to, em seus dispositivos, de todos que, 
em urna f'IPprês8. n,·p!:tam serviços 
jornalístico de modo efetivo . 

No artigo 8." e ~ l define O que se
jam emprêsas jornalísticas. 

Finalmente, no artIgo 9.°, exclui de 
seus benefícbs os jornali..,tas que não 
sejam regIStrados profissionalmente 
no serviço de Identificação Profis
sional do Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, mas estende ês
ses benefícios aos redatores e reda
tores-auxiliares da AgênCia NaclO
nal, de j:, na!;, e rev1';l as paraestc.
tais, de autarquias e de fundaçÓ"....s 
oficiais, desde que registradós, tam
bém. nJquele ServIço. 

Como se I'ê. são relevantes as dIS
poslções do projE: o, mas a análise .de 
seu mérito é da alçada da ComJ.&
são de Legislação Social. 

A nõs. cumpre pstudar a matéria 
apenas no t.ocante à sua constitucio
na lida de e juridicidade, e, como, sob 
àst-e asppcto, n'\da lIlvalic1a o pro
jeto, opinamos por sua aprovação. 

Sala das comissões, em II de a\:)nJ 
de 1957 - ('unha ,7I-lellO, Preqdente 
G, 81)or Vl'lloso, Relator. - Argemiro 
de Figueiredo. - Ruy CarTl "i~'l 
Daniel Krieger. - Benedito Vallada
res - Lima Guzmarães - Attilio Vi
vacqua - Lourival Fontes. 

N." 652, DE 1957 

Da Comissão de EconomÍla 
sôbre o Proje o de Lei do Senado 
n.· 1, de 1957. 

Relator: Sr. Alencastro Guimarães 

Dispõe o projeto de lei, de que e 
aut.or o ll"b e e operoso Senador Kel'
ginaldo Cavalcanti, sôbre a aposenta
doria dos iOrD8 listas profissionais. 

Trata-SE, \0"'0 se vê, de uma pro
po;;ição de incr.ável relêvo, pois que 
relacionada C'111 os anseios de uma 
classe la ooriosa e digna de tôda a 
proteção. 
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E' certo que os jornalistas profis. 
.jonais Pftao, ", atualidade, enqua
drados no Instltu'Q dos lJomerclárlOs, 
n.1US ne lht l~ notivo relevante se [l J,l 

aprese ',t t v.lp' Z de inval"dal' 2. ned'
d:! 01"'·( prop-ostl. 

P'lfa evi;1r f"'ll'd 5, , orvJ f C) r:I~
fine e cla~sifica as diferentes cate
gúnas, cl, S:,ES to funções em cJmis:'âo 
exercidas !J~l,,, jcrnali:,t"s, 

Cons c,.?r md-o a imprrtâ1ldg social 
d'l fll'1~~O p;::e"C' d3. r., lo jornalista, 3. 
cuja tar~fa, vI' ·alme.'te 'u'ô'lllna, tan
'o que dê\' ') E 1n andec; "meto dJ 
pa 5, opir .11'1 's peh < ,Jl'C'vação do piO
j€to. 

Sala da.~ Com:.ssões, em 14 de junh J 
de 1957. Jnrrcy Magalhães, Presiden
be, -- Alencastro Gui1ilarães. Relator, 
- Femandes Tavora Carlos [,in
tU1~berg, 

N,O 653, de 1957 

Da Comissão de Serviço P'.lbl!
co Civil - sôbre o Proj~to de 
Lei do Senado r;.,o 1, de 1957. 

Relator: Sr. Gilberto Marinho. 

Dispõe o presente projeto que se
rão aposeAados com remuneração in
tegraI, quando contarem trinta anos 
de serviço. os jornalistas profissi~ 
nais que trabalhem em emprêsas jor
nalísticas (art. 1.0) . 

O projeto conceitúa o que seja jor
nalista lJrofissional (art. 2.') clas
sifica as funções (ar~s. 3," e 4,0); 
modifica (art. 5.°) a categoria dos 
redatGr~s auxiliares, notlcial'ista~ e 
repórteres (assim classificados pelo 
Dec. Lei n.o 7,037, de 1Q de nDVci1l .. 
bro de 1944); funde a~ funções de 
revi~ores e conferentes lart, 6,"): 
enquadra em seus dispositivos todos 

011 que, numa emprêsa, prestam ser
viços jornalísticos r:le mod() efetivo 
lart. 7,"); define as emprêsas joma .. 
Usticas (art .8,0) c, finalmente, ex
clui d06 seus benefícios os ;orn'llistas 

profisslonnis não registrados no Ser
viÇ() de Identif'cação Profissional do 

Ministério do Trabalho. 

O al"~·l' da propnsil'§.o o eminente 
Senador Kerginaldo Cavalcanti, justi

ficou a convenientemente. 

Cujrh-,~e, em verdade, de atender 
aos anelos de uma classe realmente 
merecedora do amparo dos Poderes 
Públicos qual seja a dos jornalistas, 
cuja relevante função social não 1)0-

ue ser desconhecida. 

2-

Como muito bem frizou a Coml~ãa 
de Economia, os jornalistas )l")!i1l
sionais já se enCOll r3m enqUljl'ados 
no Instituto dos Comerciários mas 
nenhum motivo relevan~e se' nos 
apresenta capaz de invalidar a me
'''da. 

As~im, do pont<l de vista da ','<lm-
petênc'a especíLC'1 desta Comis~ão, 
nada temos a opor ao projeto. 

Sala das Comissões, em 1.. de ju
lho de 1957. - Prisco dOs Sa"ltos, 
P;'~sidellte, - GZ/berto Marinha, Re
lator, - Ary Vianna. - Mem le 
Sá. - JOão Mendes. 

N,O 654, de 1957 

Da Comissão de Legislação :Jo
cial, ao Projeto de Lei do Senaio 

n.O 1, de 1957. 

Relator: Sr. Fausto Cabral. 

O projeto em estudo é de a'ltoria 
do nobre Senador Kerginaldo Caval
canti e visa a regulamentar a a:p8-
sentadoria dos jornalistas profissio
nais. Estabelece, no artigo L', a aIlO
sentadoria integral com 30 (trinta) 
anos de serviço, Define (artigos 2,. 
e 7.°) o profiSSional e conceitua le
galmente lart. 8,") as emprêsas jor
nalística, Classifica (arts, 3.0 e ~,O) 
em diversas cu tegorias, segundo suas 
funções, a profissão de jornalista. 
Reestmtura e funde (arts, 5.° e ti .. ) 
categorias ora existentes. Estende 
aos redatores e redatores-auxiliares 
da Agência Nacional e ,')litros órgãos 
0ficiais o disposto no artigo 1.0, 

2, Desejamos manifestar, desde lo
go, nos~a concordância com o ~!'ojeto 
ao menos com SNIS têrmos geraIs e 
com sua matéria principal. Dissen
tindo de nlgumas !loucas disposiçõ~s, 
que ad;ante emmciaremos, rea1:rma
mos nosso aplaui'o à idéia central da 
proposição. 

Com efeit.o, tem tôda procedência 
a diminuiç1lo do tempo de servi('o C!o 
jornalist::l pan efeito de aposent,'lo,o
rh, ExerCEndo funções eminentemen-
I' rJ'l'<tmicn.s. n"~ quais se confundem 

o pSiôrco intelectpal incomum e o 
des!"8:;:fe' físico das constantes 10,"0-

, ,,(ípo A rir 1"~'lment05 frequentes 
, .'uJ'dos c'l'Of;"iongis fazem jus a 

\ n p:;:pecial trat'lmen+o da lei. 

A êsse respeito, a própria COl1s1i
tuicão Federal, seja no capítulo re
Jat{vo à Ordem Econõmica e Social, 
seja nas disposições atinentes à a.po

sentadoria dos servidores públieos, 
prevê a diminuição das horas de tra-

, 
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balho, a remuneraçã<> adicional por 
tempo extraordinário e por insalu
bridade ou periculosidade e ainda a 
reduçã{) dos limites de aposentadoria, 
atendend{) à natureza especial do 
serviço. 

Não é outro o objetivo da propo
sição em causa, à qual, por êsse pris
ma, não cabe qualquer restrição. 

O projeto escalona as diversas fun
ções jornalist:cas existentes. Consti

tui' entretanto, antiga reivindicação 
da classe a unificação de algumas 
de~sas categorias, tal a identidade 
das funções de cada uma. Atualmen
te, a classificação é e a seguinte: re
dator, redator auxiliar, noticiarista, 
repórter, repórter de setor e repórter 
auxiliar, estando omitida, aliás, no 
projeto, a categoria de redator auxi
liar. Igualmente, no artigo 5.° não 
consta a referência ao repórter lie 
setor, illlcluído no Decreto-Lei 1111-
mero 7.037, ali citado. 

Representa particular 1nSe!O da 
nobre classe, como se disse, a :u~ã{) 
de tais categorias, de sorte a L1ãü se 
instaurar diferenças realmente ine
xistentes no desempenho de misttI€S 
idênticos. Proporemos, assim, eme~l
da com o objetivo de wlificar o q'11-
dro em referência em duas grandes 
cat.egorias de Redator e Repólier. 

Com essas alterações, fôrça é in
cluir no artigo 5. 0 , por via de conse
quência, os repórteres de setor. 

Face ao expôstD, somos pela apro
vaçi'>o do projeto, nos têrmos das se
guin' es emendas: 

EMENDA N.o l-c 

Ao artigo 3.°, ítem 1: 

Suprima-,e a exp:'essão "repórter 
d4 ,<"t or" . 

EMENDA N,O 2-c 

M artigo 4.°: 
~uprima-se a alínea "C". 

EMENDA N.' 3-c 

Ao artigo 5.0 : 

Incluam-se, após a palavra "noti
ciar~sta", a expressão "na de repór
ter fie setor". 

EMENDA N.o 4-c 

.A_o artigo 5.°: 

Substitua-se a expressão "e os da 
terceira categoria restante" pelas pa
lavras : 

" e os da terceira e quarta catego
rias restantes". 

EMENDA N.' 5-c 

Ao artigo 10: 

Suosbtua-se a redaç2,0 do artigo 
pela seguin te: 

"Art. 10. Esta lei entrará em vigür 
l'.a data de sua publicação, revogadas 
áS disposições em contrário". 

E' o parecer. 

Sala das Comissões, em 11 de julhO 
de 1957. - Neves da Rocha, Pre5i
den te . - Fausto Cabral, Relator . -
Leôn'das Mello. - Abelardo Jurema. 

N.O Gá5, DE 1957 

Da, Comissao de Fnumças só-
bre o Projeto ele Lei do Senado 
n.o 1, de 1957. 

Relator: Sr. Ary Vianna 

A propos!ção e~n aprêçc;, apresen
tada pelD Sen"clor Kelginaldo Caval
canti, dispõe :;ôbl'€ a apv.sentadoria 
dos jornalistas prvfl!:.sionais. Já me
receu parecer favorável da.s iJus~ra
das ComJ....<:sões de Constituição e Jws
tiça, serviço PÚ l>lico Civil e Legisla
ção SOcial, esta última oferecendo 
emendas. 

Os jornalistas s o contribuintes dO 
I.A.P.C. e o objetivo do projeto, 
a,€ndendo ao desgaste do exercicio 
profissional, é reduzir para t rinta 
(30) anos o tempo de serviço necessá-
1':0 à aposentadoria com vencimentos 
..r.L.L€grals. 

Trata-se de medida justa e que 
encontra amparo, de resto, conforme 
acentua a ComlSSaO de LegISlação So
cial, na própr~a Consti. uição Federal, 
a qual pr2vê a redução dos aludi
dos limites atendendo à natm'eza es
pecial do tra talho. 

A clas e de j Jrl1alist:l é, de resto, 
pouco numerosa, em relação à, gran
Je massa c.s' con Inbuin tes do I. A. P . C. 
A despes8. dCLJITu: te do proj€to não 
repel'cu+lrá, pJ: ~ :1l1to, 11.1 situação fi
nanceira do ór ~ão previd.enciário. 

O artigo 9,' estende o dispo.sto no 
artigo Lu aos jornalistas devidamen
te registrados aos redatores e reda 
tores auxiliares da Agência Nacional 
e ou tros órgãos oficiais que especifica . 
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Nada há, face ao exposto, do pon
to de vista financeiro, que impeça a 
aprovação do presente I?rojeto, bem 
como as emendas 11S. l-C a 5-C. 

E' o parecer. 
Sala das Com.issões, em 19 de ju

lho de 1957. - ALvaro Adolpho ,Pre
sidente. - Ary Vianna, - Relator. -

Daniel Kriegel'. - Lutterbach Nunes. 
- Júlio Leite. - Novaes Filho. -
João Mendes. - Lima Guimarães. -
Lameira Blttencourt. - Juracy Mez
galhães. 

Pareceres publzcados no "Diário &0 
Congresso Nacional" de 20 de julho 
de 1957 . 

----------------_ .. _-------------------_ ........... 
Dapnrtamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Bra.sil - 1957 

, 



f 

• 

~ ~ 

-----------------~- ~ ~ 

I 
" 

A • . 

CAMARA DOS DEPL'T ADOS 

PROJETO 

N.O 5.045 - 1955 

Dispõe sôbre a aposentadoria dos que exercem atividades jornalísticas 
em todo o País. 

(Do SI'. Magalhães Melo) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o Serão aposentados com 
remuneração integral, quan'l{J con
tarem vinte e cinco anos de serviço, os 
que trabalham em emprêsas lorna
llstlcas e radiodifusão. 

§ 1. (. Consideram-se empre,;as lor
nalísticas, para os efeitos d"",,, lel, 
aquelas cujas atIvidades consistem 
na edição de Jornais, reVlstas oole . 
t,n.' periódicos, distribuição de 'G' ~ 
ciários, sejam falados, escritos " u 
transmItIdos por imagens. 

§ 2. o Entendem-se como Jorna,,,,· 
tas aqU01es cujas funções remunera 
d~lS e hab;:,uais compreendam d ,'us
ca ou documentação d·e inforn 
a redaç:io da ma té:'ia a ser publicada 
contenha ou não comentários, a '~
VIsão da maténa quando já ~om· 
posta tipográficamente. a llustraçào 
por dE'senho ou por outro meio "o 
que fôr DUbllCado, a neepção rádlü' 
r.p~·eS:-1'áfica ou telefônica de .loticla
rio nas redaçôes ou emprêsas jor
'1allsticas, a organização e conser
vação cultural e técmca do arqUlvo 
reda to:'H\!, bem come a orgamzação, 
orIentação e dire<;ão de todos êsses 
LTr.b:< "~,0S e serviços. 

Art. 2 () Revogam-se as dispOB1-
çôps em contrário. 

Sala das Sessões, em ... de ianen-o 
d2 1955. - Magalhães Melo. 

Justificação 

Não faz mwto tempo, " proJeto 
de lei n. u 11, datado do ano de 1951 
e da autoTla do ilustre deputaao L>a
rio de Barros, dispondo sõbre no
vos níveis de remuneraç:l.O para os 
j01'nalistas do pais, era derrotaao 
pelo Senado Federal. A sua tra
mitação, através das duas casas do 
Congresso. durou cerca de tres anos, 
para, afinal. nada se fazer em fa
vor dos nossos homens da impren
sa, numa hora em aue a subida ver
tiginosa dos preços das utilida.des, for
çada pela conjuntura de illflação, 
ditava para quase tôdas as classes 
sociais, padrões mais altos de ven
cimentos e de salários, 

Na verdade, razões ponderáveIs e 
justas milftavam em abono da apro
vação da medida, visando a benefi
ciar, ou melhor, amparar uma clas
se que a evolução e a complexldade 
dos meios de publicidade já não per
mitem fazer da atividade jornalistl
Ca uma tarefa secundária ou sub
sidiária, como instrumento de sub
sistência e de vida. 

A sociedade contempo:ânea, em 
cujo meio se sucedem vertigmQsa
nltnte os acontecimentos que serão 
107{) mais fixados nos jornais, e, 
( l' , 'E' 3.0 mesmo t·empo em que ocor
"E'TI: t!'c1rsmitlc!~s. seja pelas esta-
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ÇÕ€,5 rádio-transmissoras, seja atra
vés da! telas da t"elE!V1Sã.o. está, aos 
poucos, sem que muitos disso se 
apercebam, fazendo da atiVidade jor
nallstica uma missl1.o de carãter per
manente. Deixou, dêste modo, o 
trabalho de imprEnsa, de constituir 
um mero "gancho" , ou "bico", exi
gindo de quantos nela se incorpo
ram um verdadeiro "full time" " E, 
se muitos dos nossos jornalistas ain
da agora pOdem ser identificados em 
a tividades estranhas aos quadros e 
às tarefas próprias do jornalismo, 
tal fato servirá, apenas, para tra
duzir um redobrado esfôrço, no .sen
tido de viver uma vida condigna e, 
ao mesmo tempo, wn eloquente tes
temunho dos mingua.dos salários por 
êles vencidos, atualmente. 

Igual injustiça vamos encontrar no 
capitulo relativo à aposentadoria dos 
que fazem a imprensa no Brasil. 

Exercendo uma profissão, cuja no
b:-eza de f :ns contrast o com os ~'esul
tados materiais auferidos pelos que 
nela empregam, via de regra, wna 
vida, raia até pelo absurdo saber-se 
que os nossos homens de imprensa 
sómente poderão usufruir os bene
ficios da aposentadoria aos 35 anoa 
de serviço. 

Não sabemos de injustiça mais cla
morosa, sobretudo quando certas clu
Bes de servidores p!lJbl1cos, ou mes
mo de assalariados, têm a aposenta
doria fixada por lei especial ~- 30 e, 
às vezes, 25 anos. 

Quanto aos jornalistas, ante::. ae 
se fazerem diretores, secretários <:'J 
redatores-chefes de seus respectivos 
jornais, já percorreram, não raro, 
tôda escala profissional, pisaram os 
degraus mais duros da tarimba ou 
batente, como se costuma dIzer. ad
quirindo um tirocinio onde, por ve
zes, ficam empenhadas a saúde e a 
vida. E, afinal de contas, nêssc t!'a
balho cotidiano, os homens da Im
prensa servem mais à sociedade. In
formando-a, concorrendo para o ale
vantamento do seu nivel de cUltura 
do que a êles próprios . 

Vinte e cinco anos de Jornal den
tro das condições brasileiras, equi
valem a mais de 53 em qualquer ou
tr<.. ramo de atividade pÚbllca oro pn
vada. 

1l:sses são, apenas, alguns QOE , 0 -
tivos que nos levaram a apresentar 
à Câmara êstE' projeto de lei, na es
pectativa da SUa aprovação pelo ple
nário. 

Sala das Sessões, em ... de .J ane1ro 
de 1955. - Magalhães Melo. _ 

_ .. c.......-

Departamentc de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil 1955 
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HIST6HICO: 

CO~ISêl9~DE PONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

:PRO,J ETO NO 3.158/57. 
AUTOR : 3enado Federal. 
RELATOR : Dep. Abguar Bastos . 

A 

O projeto 3.158/57 dispõe sobre a aposentado-
ria dos jornalistas profissionais, com remuneração inte 
gral, quqndo contarem 30 anos de serviço. 

PAHE;CER : 

Ainda que o projeto mereça algwnas alterações, 
devo liM i~ar-me ao aspecto constitucional e jurídico. 

, , 
Nõo ha nesse aspecto , nenhum impedimento a 

trrunitação, em face das novas resoluções já adotadas , 
ta Comissão, no aue se refere as aposentadorias. 

sua 
nes -

A 

Sala Afranio de 11elo Franco , 3 de ( junho de 
1958. -

-
j. ---+----~-

Abguru B~stos - Rela~o~ 

b 
/ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JU~TIÇA 

PAHECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu-
.... 

nião de sua turma "A" realizada em 3. 6.58 , opinou, una-
nimemente , pela constitucionalidade do proj . 3. 158/57 , 
na forma do parecer do Relator, presentes os srs . depu
tados: Oliveira Brito - Presidente , Abguar Bastos - Re
lator , Martins Rodrigues, Teixeira Gueiros , Joaquim Du
vaI, M~rio Guimarães , ~rado Kelly , Eias Fortes e Djalma 
Marinho . 

.. 
Sala Afranio de ~elo Franco, 3 de junho de 

1958 . 

Oliveira Erito 

Relator 

> 

• -. , 
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COMISS - O ~ LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PROJETO ~ 3. 158/ 57 

RElATÓRIO 

O Senado Federal enviou a esta Casa , para apreciâ 
ção, o projeto que aqui tornou o nQ 3. 158 e que dispõe sôbre a 
aposentadoria dos jornalistas profissionais . 

.. , 
Na outra Casa do Congresso a tramitaçao foi rapi -

- - .. da, nao sofrendo a proposiçao alteraçoes nas SUas linhas mes -
tras . 

A _ _ 

Na Carnara, ouvida a Comissao de Constituiçao e 
Justiça , manifestou- se pela sua constitucionalidade . Foi ane 
xado a essa proposição o Projeto nQ 5.045/ 55 , de autoria do .. 
ex-Deput ado Hagalhaes Melo e que se encontrava arquivado . A .. .. 
Comissao de Justiça , entretanto, nao opinou a respeito, uma 

.4 

vez que ele se confunde com o que ora relatamos . 

PARECER 

- .. , Nao pretendo demorar- me na apreciaçao da materia , 
.4 .. 

particularmente, sobre as suas r percussoes na esfera da legi~ 
lação socia~ . Ninguém de sconhece, contudo, o baixo indice de 
vida que o nosso pais apresenta. 

Numa confrontação ligeira de dados (O Seguro Soci 
aI - A Indústria Brasilelra - O Instituto dos Industriários , 
1950) nota-se o seguinte: 

Pa ses 

Holanda , 
Australia 
Estados Unidos 
Alemanha 
Inelaterra e Glaes 

I 
pocas 

1931/ 1935 
1932/ 34 
1930/39 
1932/34 
1930/ 32 

Vida ndice 
( anos ) 

65 ,73 
65 ,26 
61 , 38 
61 ,26 
60 ,75 

~--........ ~--------------------------~ 
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enqUanto que o Brasil, somente na Capital de Sao Paulo e Distrito 
Federal, na atualidade , o Indice de vida é de 49 , podendo-se ava -
liar a média de vida do resto do- paIs em 43 anos . 

Em conseq~ência, o perIodo de vida realmente produti -
, A ~ 

va e muito peque no. !tA vida economicamente produtiva, de acordo 
com a mortalidade no municlpio de são Paulo é de 38 , 85 anos ; no 
Distrito Federal é d 35 , 74 anos, ap nas, ao passo que na Holanda 
se eleva a 42,24 anos" . Portanto, Ita mortalidade na Holanda ape -
nas absorve 6, 1% da vida econômicamente produtiva máxirr1 a , ao passo 
~ ue no municlpio de são Paulo absorve 13, 7% e no Distrito Federal 
20 , 6%" . 

~ 

Ve - se, pois, que a aposentadoria aos 35 anos d servi -
ço é muito elevada e se se tomar em conta que a atividade laborat1 
va, nos termos da Constituição, começa aos 14 (IX , 157), um jorna
lista se aposentaria aos 49 anos de serviços . 

o jornalismo é, sem sombra de dúvida , no mundo moder
no em que as informações devem ser rápidas e precisas , uma das pr2, 
fissões que mais exige de seus participantes . Com o desgaste flsi 
co surge , concomitantemente , a estafa mental , reduzindo , de muito , 
a capacidade produtiva do profissional . Por tais motivos , sou fa-

, 
voravel em que se reduza a idade de aposentadoria para 30 anos de 
s rviço . 

I jornalj.s ta o artigo segundo conceitua o que seja 
discriminando aquelas ativid ades que profissional lt , 

das à i mprensa. 

pod em se r lig,S! 

-Teria algumas sugestoes , se n modificar o projeto em 
profundidade, a apresentar . í:ontudo, sei perfeitanente que, se e 

mendado, retornar á ao Senado o que ir.lplic'lrá num ret ard a lento da 
proposição lue re pr esent a u 'o. (10.s re iv indicaçõe s máximas da classe 
dos profissionais da i mprensa. 

-siçao. 

/ 1<W • 

A .. ,, ' Por todas essas consideraçoes , sou favoravel a propo 

Sala Sabino Barroso , em 5 de novembro de 1958 

Q(WOAtd\~ 
AARÃO S TEINBRUCH 

, Pre sidente 

__ Q_~\['-:r-o __ '(~f': __ r-__ -'\~< _' _, Re la t or 

ROG 1 FERREIRA 
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COInss~o DE LEGISL.tÇ HC SCCL L 

PROJETO ~ 3.158/57 

N 

PARECER DA COHISSAO -

A Comissão de Legislação Social, em reunião de 
5 de novembro de 1958, aprovou, por unan-jl\j( 9..do , nos têrmos 
do parecer do Relat or, Senhor Roge Ferreira, o Projeto nQ .. 
3.158/57 . Estiveram presentes os Senhores Aarao Steintruch, 

.... 
Frota Aeuiar, Hermes de Souza, Adylio Vianna, Roge Ferreira , 
'loury Fernande s, Tarso Dutra, Jonas Bahiense, Ivan Bichara e 
Campos Vergal • 

Sala Sabino Barroso , em 5 de novembro de 1958 

aAJak1kt~ , Presidente 
N 

AARAO S TEINBRUCH 

r ~i- .~, , Relator 
A 

ROGE FERREIRA 

/ M/ . 

)1 
,,/ 
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~rojeto 

Tj1T-;- • 1 ç , C' _ ~.__ ~u 

:3 . 15 / ~7 

·,c rocedência do ~enndo Fcder~l 6 o pro;je'~o en cnusa , que 

ue n3.Cj 1810. Cnso. do 'jo.n,c;reoso Io.cionol ·cor:J.ou o n~ 1 de 57 e 'i.npee 

SOIJl"le a~ ooent"c1o~cia dos jorn"lj stas .,)ro~isoion lis reduzindo-o de 35 
pa.:."la 30 r. os de el"lqtivo exer c ício de ni1itcnci:1 no. LTfip~'ensa , com 1'e

mlU1Cr'1~tlo inteGral . 

Já tranitou o r;rojeto pelo. Cor.ücoüo de Conútitui; o e Just i

~e que po:;:' unaninidnde votou quan.to o. sua constitucionnli dade . 

rro.n1--én a Comiosõ.o de Le.:;üJlo.~l)o Socio.l j ,.c" se IJ:i.'om nciou pe

la suo o.:,r ova~no por lL'1ani:rlidade. 

COf.lO anti~-o nilitante no. Inprenso. deota Capital ?edero.l , 

(,uero Clf]ui dro ... o r:.eu teoteffiW1ho qu nto ao aa'uro.s c;ue D. vida do jor

no.lic ~a :-,.c o.fiso iona1 , lhcs iLlplje. Somos do tcmpo em c, ue o.S cmprÔso.s 

cditorao de jorn ..... is , 11. 3C todas pau_'"1ér ri 13S , :['Zi~E1 de ~""l1S colnbo-
~ :"'I. """ • T,..,,....( ..... OC· 'O'" ,.., ",Y'C"" ... 4 ~ ..... U '--1..._ ..... , .....ra .fn-

~;cr ......... ce ""os 01 1 '] so.1. ~i03 u,..,C' sC" '~re, r ..":.r1 ('111os . 

;m:10 c iretoI' de jc,::,n,"l, C )c'~ C" 2Q;: !.l< G el ,c1:.:.c_'iu ('0 

m 1 ' j:"; 00 , ')ell.otles , isen~~es a ir'ID 'c (' idcalista classe de ,jornal' stas 

se::'lDre tiveram nooso cabal e absrüuto a~oio , nestas condi tles (, para 

mi , n"" () s uma hO&3 como tDJ:1bén e pl'incilxü:o.ente U:í10. ;;.. o.ta s3tisfa
("'o , j -' u n~a3to.(0 das 1 l.des jOl"'~alistic s , nesta oportunidade (lue 

no uso deste :.lnndo.to p01}ular , posso cola' orar a' ndu 1.J!1 

do 1..1[' juot't :,'eivinc~ic São de .. inJ18. classe . 
. 

vez , J. ~enden-

, 

Por cstas razé'5cs .1f'U .,,-,::,'cccr é '::avor vel ao nrojoto • 

'3al naCo Darros , +- h-:J do 1958 

C1 C' 
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f_ ConisR~o de Fimillças em sua 32 ~u . reuni::o orrliniÍ

ria , realizada em 13/11/S8 , presenteR os Jen'loreR : CeRar IJri~ 

to , Barros C'Lrv~lho , Lopo Coelho , G-eorges tral vn,o , v i torino Go!.. 

rea , Cn,rv"ltlO ,ohrinho , UI tino de Cílrv tino , l'ereira úiniz , .<1ÍI 

ton Brl1nü:to, HerLlOgeneR rincipe , ~ iC r Ilor :ril , 

nimidn,de , pela. (I,provq,ção do Pro jeto ll . 3 . ISR/S7 , 

o JHuecer do 

" / :=ial;v _lego hn,rl'oR , em I 3 I 11/19 9t. ~ 

I / /~_,;..--
)-Vt 

olJínêt~~r ~ 

de acord /~ 

~ 
~ 

--~--------------------------------I 

I' Cesnr Prieto - PreRidente 

V 

-----
Galv~o - lelator 
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DOS DEPUTADOS 

o roj -to 3. 1 
ria os jornólistas profissi 
gr 1, u'ndo c nt .re 30 3 o~ 

---f I .. -

3.1 P/57. 
à o '(j era 1 • 
u. bg1 ~r P0toS. 

o ent do
COll r nn .. r ção int.§. 

lndaue o rOJ eto ar ç -ltcraçoes, , 
devo limi ar- e ao specto conuti ucion 1 e juridico. 

-0 0 s 
, 

cto , lonhu. i, edi ento ~. ,lla 
tr itaç 

..., 
:ace d o~ e s nQT'S nos 

- , 
t'"' 

, 
LíOIíllS"', o, 1 o u~ e r ef' . . o) n t· d o r i as . 

A 

...:>ala fr nio de .• e10 r nco , '3 d 
19.58. 

A gu r . stos - 1 tor .. 

L.. 

1 
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DOS OEPUTADOS 

CO~J.IJSA 

r A!d< GEH D GOhI..,);:)ÃO 

A Co issão de Gon·tituiç~o Justiça ~ e reu-
A 

nião de sua. turma. " " realiz8da em 3.h.58, opinou, una-
nifuemente , pela constituciona iin e 10 proj . 3. 158/57 , 
na forI a do recer do elptor, pre ent s os . rs . depu
tados: 01i eir~ ... rito - r sidente , Ab 'ar 'lstos
lator . l.a rtins ~ o'irip-ues , 'p.ixeir Tueiros , Joa ui Du
vaI, .l 'rio uimarã,es , Ir do Kelly , Bi s 'ortes e .cj l ma 

I • h i'i8,r ln o • 

... 
~ala Afr .nio d JeIo Fr nco, 3 de junho de 

1958 . 

liveir rito - ~residente 

J:~bguer D. stos - l.e lator 

------~~~ .. • 
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J... r ~~o.44, 

I 

? yt. -
~ o I( 5 - 1~?I-.5 "'3:---- ,---",--J,.~ 

~~~~~------~~ 

Dispõe sôbre a aposentado~ia do~e 
exercem a ividades jorna istic s em 
todo o Pais. 

-(do Sr. l1agalhaes Helo) 

CC :rGRESSO NAC ICN decreta: 

- -rt. lº. Selao posent dos com remuneraç o integral , 
uando contar vinte e cinco anos de serviço, os ue tra a h m em 

emprêsas jorna11sticas e radiodifusão. 
A , 

Considera~-se empres 5 jornalisticas, par os 
efeitos desta oi, a uelas cuj-s tividades consistem n , -e ~ç o d9 

, - , jornais, revistas, boletins periodicos, distribuiçao de not ' ci -
rios, sejan falados, escritos ou transmitidos por imagens. 

A 2º. Entendem-se como jornalistas a ue es cujas fun-
ções remuneradas e habituais compreendam a busca OJ documentação - - , de inforl dqoes, a redaça0 da materia a ser pUblicada, contenha ou 
-, - , , , 
n~o come arios, a revisao da materia uando j cocposta tipogr -
fica~ente, a i ustra~ão ryor desenho ou por outro meio do ue fôr 

-, , A , 

publicaco, a rece~ç o r d~r-te egr fica ou te efonica de noticia-
ria na~ reda~ões ou e[pr6SaS jornu isticas, a organização e con -- , 
serva aJ c' tl~al e tecnica do ar uivo red tori ,bem como or-
aniza~ão, orientação e direção de todos ê~ses trabalhos e servi-

ços. 

rt. 2º. -Revogam-se as disposjçoe 
, 

em contr I~O. 

uala das Sessões, e janeiro de 1955. 



, 

. . 

005 
..... 

- c... -

rão faz muito tem o, o projeto de ci nu 1, d tado o 
no de 951 e da autoria do i ustre deputado Dario de Barro~, dis-

A , _ 

o o so .e novo~ niveis de remuneraçâo para os jornalistas do 
, - , 

pais, era derrot d-' 1)e o Senado Federa. sua tr' i ta ao, tr v s 
A 

das duas casas do Congre~so, durou cerca de tres anos, para, afi -
nal, nada se fazer em favor dos nossos homens da irrprensa, 
ora erro que a subida vertitinosa dos preços das ltil idades, 
pela conjuntura de ini'la(jão, ditava para uase tôdas as cl , 
ciais, paCr0ev mais tos de vencimentos e de salarios • 

.-
a verdade, raz6e3 ponderaveis e justas mi1it v~ -

num 
forçada 
",5es so -

em a -
bono da aprova ao da medida, visan~o a beneficiar, ou me 

-rar uma classe ue a evo UÇâO e a complexidade dos meios 
hor, amp2-. 
de publi-

, - , 
cidade ja nac ~errit€ faze= da à~~vld e jorna ~s+ica ~ a t efa 

devi 
,., A 

secundaria ou su sidiaria, como instrumento de subsistencia e -
da. 

. ., - " 
.h. SOCleua e conteY'r" . .Jnranea, e'TI c jo seio se sucedem veI'-

-tleinosu ~nte os aco~tecimentos ue serao 0bo Ma · s fixados nosjo~ 
nais, e, '<as ao I. esmo tempo em ue ocorrem, transmitidos, se a - , , 
p av estânoes rad~o-transrnissoras, seja atr~ves das telas d te ~ - ., 
vi~~o, e~ta, aos poucos, sem que muitos disso se aperceb ,f zen-

, -" do d ativida'e jor~alistica uma mis~ao de carater permane te. Dei 
A 

xou, J ~te .oelo, o tra a 10 de ·mp=en3a, de cons\"ituir um mero"gan 
cho" , 
deiro 
podem 

ou "bi~o", exieindo de tantos nela se incorporam um verda -
IIf 1] time". E, se muitos dos nossos ornal · stas ainda agora 

... 
ser identificados em atividades estranhas aos quadros e s , , 

tarefas proprias do ' ornalismo, ta fato servira, apenas, para tr~ 
1\ 

duzir um redobrado esfore::), no sentido de viver uma vida condigna , 
e, a.O Les o te?Tlpo, ur E'loquente testemtLTlho dos minguados sa rios 

A 

por e es vencido3, atuct ente. 
, "-

I na in ustiça va 'os encontrar no Cc... it'l o relé?.tivo 
aposentadoria dos ue fazem a imprensa no Brasi • 

-Exercendc UPlél prc.L'13 ... ;;;..0, cuja nobreza d ... "ns contrasta 
com os resul~ados mater ais élufe~i os pe os ue ne a empregam, via 

A , 

de regra, to u uma vida, raia ate pe o absurdo saber-se que os nos -
"- -sos omens de imprensa so ente podprao 

., 
usufruir os beneficios d 

aposentadoria aos 35 anos de servi~o . 



> .. 
r # 

• .. 
r 

. 
• 

• 

005 O~F>Ú 
~lI- )--9. 

~~ <>0 
(J~ ~ 

- 3 -

Tão sa emos de injustiça mais clamorosa, sobretudo quan , 
do certas classes de servidores publicos, ou mesmo de assa ariados, 

A .... 

teM a aposentadoria fixada por lei especial em 30 e, as vezes, 25 
anos. 

uanto aos jornalistas, antes de se fazerem diretores , . , 
secretarios ou redatores-chefes de seus respectivos jornais, a 

- 1\ percorreram, nao raro, toda escala profissional, pisaram os degraus 
mais duros da tar mba ou batente, ~omo se costuma dizer, adquirin-, , 
do um tirocinio onde, por vezes, ficam empenhadas a saude e ~ vida. 
E., afi,nal de contas, nêsse trabalho cotidiano, os homens da imp:-en 

.... 
s serveln mai J ~ sociedade, :"nformando-a, concorrendo para o ale -

, 1\ , 

ua.tamento do seu rivel de cu. -:::ura do que a eles proprios. 

Vinte e cinco a.os e jornal, dentro das condições br -
sileiras, equivalem a uais de 53 em qualquer outro ramo de atividª-, 
de publica ou privada. 

~sses são, apenas, alguns dos motivos que nos levaram a 
aprese'1tar 

.... A A 

a C ~ra este projeto de lei, na espectatLva da sua a-
-provaçao 

, 
pe lo : 1 ...,na .... io • 

-3ala das Sessoes, em de janeiro de 55 

hães o 

/ 
/J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

PA .:ISSÃO 

- -A Comissno d L gisl ç O Soei 1 re -lao d 

5 d no"e bro d 1958, apro ou, por unani idade, nos 
... 

t r os 
de p r CGr d . elntor, len JOr .0 e k'err ira, o 1 oj to Q .. 
3.158/57. Estiver presontos os S nhorcs Aarao st int ruch, 

... 
Frot A u1ar, Ror as d Souza, Acylio ' ianna, Rog Ferr ir , 

our F rn ndes, T rso Dutr , Jonas Bahi-ns , I an Diehar 
C pos V r 1. 

aI bin Barroso, e 5 d 

-
, Pr s1d nt 

A "O STEINB CH 

~~~ CO) 
, 1 tor .. 

ROGE FERREI 

It • 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

q 

p 

q1ela o 

obre po nt do 

a 30 o de 

do Co-
in doa jar 

orc cio 

-o projoto em cau~c, u 
omou CJ nO de 57 e disoO • 

J,.J.j o i 0.>.<;1 .I~'" eduzJ. 0-0 '35 
. "tonCl. Inpre , c -

munm"a o 
J1 ~ o Oi. o j e o pela C ........ 1.11.10,1 o d Cons itui 

cons·"tucionol· o . a q par ~.~~~~UÇLUO atou anto 

<OiI.IJ.L.VV.1.a a C o ormnc ou -

la s aprova o por un . id e. 

p R E C ER 

Como tigo milJ.t nto na Imprensa desta Capitol Federal , 
q oro aqui d o eu testemunho quanto as uras que ~ vida do jor-

nali t prof'issio , lhes . pc . S os do t po em que as sas 

editor de jorna' , u t a aup rrimc.s, f'azi do se col b 
r dares verd dciro quirca, pela falt absolut c meio t P ~a-

z r cc os ~e s qua e s pr J rid!cul ~. 
C o diretor' do jornal, to s s c anl 

co , iac and o Ode 1 st classe de j nalist s 

se pro ~ve~um nosso 1 e oluto ~oio , nest ~ 
o s hom' o t ~ c pr c" p cnt f!}:'t -

~-o , j que st do d id a jorn ia ic s , opartuni.daCLe u 

no o des e mond to popul ~ J P so co:Lal:>.m:~ar in UIDI3 ve , tendo 

do ~ç~ jus' rc in o de mir clC1~6,;,'-l • • 

Par os c o proj . o. 

,a...I.tl R go ,barr a , 1-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PADECE c 

., - I 
Co issao e in ç s e eu 32 • r ni .0 ordlna-

ria, realiz 13/ l/58, pre ente o S nhorea : Ce r ri -
cor es G - Cor to, 1'1'08 Carv I 0, Lopo Coelho, Ivo, itorino -

r a, C rval o 801>rinho, UI ti o c C rvalho, Pereir' Diniz, 11-- er ogenes Princiv ton r d o, lc 01' i T opina. , por , , - 3. 158/57, 
lO 

ni i , pel pro ç o do Projeto n. de co do co 
& o p recer o el tor, e r e - /l • o. 

S 1 o / 11958. 
" 

::::; C~ é 
} 

"--- -- r .. 1 to - reai 
( 

-lvao - l- tor 

c 

-
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' ( Em de janeiro de 1959 

, 
~enhor Primeiro Secretari~: 

A 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia 
, 

a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica resti-
, 

tuindo autografos de projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
A 

Excelencia os protestos da minha elevada estima e considera --çao. 

SPITÕ 

J • 

., 

OOOtJ>j~l 

Vú,J;i N~ M 
(Victor Nunes Leal) 

Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Se or Primeiro Secretário da Câmara dos 

Deputados 

Ref.PR 120/59 

/MLS Seção do Expediente 

Recebido em .. ~::.I=.S.·1.· .. 
ANOTADO~ 

, 
, , 
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, A 

Excelentissimo Senhor Presidente da Camara dos Deputados 

... " Havendo sancionado o projeto de lei que dispoe s~ 
. 

bre a aposentadoria dos jornalistas profissionais, tenho a honra 

de restituir a Vossa Excelência dois dos respectivos autógrafos. 

Rio de Janeiro, em /3 de de 1959 

/MLS 
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Dispõe sObre a aposentadoria dos jor~ 
listas prcofissionais. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Serão aposentados pelos Institutos de Pre -
vidência a que pertencerem, com remuneração integral, os jorna-
listas profissionais que trabalhem em emprêsas jornalísticas , 
quando contarem 30 (trinta) anos de serviço. 

Art. 22 - Cons i dera-se jornalista profissional aqui 
le cuja função, remunerada e habitual, compreenda a busca ou d2 
cumentação de informações inclusive fotogràf1oamente, a reda
ção de matéria a ser publicada, contenha OÚ não comentários, a 
revisão de matéria quando já composta tipogràficamente, a ilus
tração por desenho ou por outro meio do que fOr publicado, a 
recepção radiotelegráfica e telefOnica de noticiário nas reda -
ções de emprêsas jornalísticas, a ' organização e conservação cu! 
tural e técnica do arquivo redatorial, bem como 
orientação e direção de todos êsses trabalhos e 

. ,.. 
a orgaruzaçao , 
serviços. 

Art. 32 - Não terão direito aos benefícios estabele -
cidos por esta lei os jornalistas profissionais, reconhecidos ~ \ -classificados como tais no artigo anterior, q nao sejam 
trados no Serviço de Identificação Profissio 
Trabalho, Indústria e Comércio. 

Parágrafo único - O disposto nêst ... ~ 
plica aos redatores e redatores-auxiliares 
de jornais e revistas paraestatais, 
oficiosas, desde que registrados 
ção , Profissional. 

se a -
Nacional, 

-e de funda\X>ES 
de Identifica -
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Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

CÂMARA DOS DEPU Os,EM~;9DE DEZEMBRO DE 1958 . 

( 
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